
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 82ª SESS~O(EXTRAORDIN~RIA),EM 17 DE OUTUBRO DE 
TERÇA.-f'EIRA
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE•DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
SUBPROCURADOR GERAL DA 
DA SILVA RAMOS. 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL 

JUSTIÇA MILITAR: DR HUMBERTO AUGUSTO 
' . 

PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ra
mos, Faber Cintra, Octávio José Sampaio Fernandes, Reynaldo 
Mello de Almeida, G. A. de lima Torres, Deoclécio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho, Julio de Sa Bi• 
errenbach, Délio Jardim de Mattos e Carlos Alberto Cabral Ri 
beiro. 

~s 13.30 horas, havendo nÜmero legal, foi aberta a Sessãe. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Processo julgado em sessão secreta, no dia 13.10.78-6ª feira: 

EMBARGOS NA AÇ~O ORIGIN~RIA 

39 - Pernambuco. Relator Ministro Gualter .Godinho."Re0i ~ 
sor Ministro Faber Cintra. EMBARGANTE: O Exmo.Sr.Dr. 
P~n8urador Geral da Justiça Militar~~MBARGADO: O A
corrl~o do Superior Tribunal Militar, áe 14 de :.abril 
de 1977, que absolveu o Genera!-de-Brigada GREENHALG 
HENRIQUE FARIA BRAGA, .os Coroneis ORLANDO GOMES DE 
CHRISTO e UBIRAJARA CAVALCANTI; os Tenentes Coronéis 
JACK DE MELLO LOPES e ANTONIO TAULOIS DE MESQUITA FI 
LHO; e os civis DERILSON DE LISBOA MELLO, MILTON FE[ 
NANDO DE ARAUJO REGO, r~ANOEL MODESTO F :RRAZ, CELIO Ah 
VES DE ARAUJO e JOS~ FRANCISCO DE ARAUJO, do crime 
previsto nos arts 303, 308, § 1º e 309, parágrafo Ú
nico, c/c os arts 53 e 79; e o Major ERNANI ALEIXO 
ARRAIS, do crime previsto no art. 308, § 1º, c/c os 
arts 53 e 80, tudo do CÓdigo Penal [·1il~.ta1". • POR t 
MAIOR!~ DE VOTOS~ o_Tribunal rejeitou as Embargos, · 
confi1mando o Acordao embargndn. Foram vvtos venci
dos os MINISTROS FABER CINTRA que mantinha seu voto 
anter!'_or, condenando o GENERAL GREDJHALG HENlliQUE FA 
RIA BRAGA, os Coronéis ORLANDO GOM~S DE CHRISTO e
UBIRAJARA CAVALCANTI G o Ten Cal JACK DE MELLO LOPES 
e os civis DERILSON DE LISBOA MELLO, ~ILTDN FERNANDO 
DE ARAUJP REGO e MANOEL MODESTO FERnAZ a 2 anos e G 
mnsos dn recl~são; mantendo, ainda, seu voto 8nteri
or condenando o Ten Cal ANTONIO TAULOIS DE MESQUITA 
FILHO e o Major ERNANI ALEIXO ARRAIS, a 2 anos de re 
clusão, declarando extinta a punibilidade pela pres= 
crição e os civis CELIO ALVES DE ARAUJO e JOS{ FRAN
CISCO DE ARAUJO a 1 ano de reclusão, com extinção da 
punibilid&de pela prescrição; Ministro JULIO DE S~ 
BIERRENBACH, condenava o GENERAL GREENHALG HENRIQUE 
FARIA BRAGA, os Coronéis ORLANDO GOMES DE CHRISTO e 
UBIRAJARA CAVALCANTI, os Tens.Cels. JACK DE MELLO LO 
PES.e ANTONIO TAULOIS DE MESQUITA e o Major ERNANI 
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. ·- . . -ALEIXO ARRAIS .a. 2 an·os de !eclusao, com ext~nçao da 

punibilidade pela prescriçao e os civis DERILSON DE 
LISBOA MELLO, MILTON FERNANDO DE ARAUJO REGO, MANO
EL MODESTO FERRAZ, CELIO ALVES DE ~RAUJO e JOS~ 
FRANCISCO DE ARAUJO a 1 ano de r~clusão~ com extin
ção da punibilidade pela prescrição; Ministro DEO-
.tL~CIO LIMA Dt SIQUEIRA, cond~nava o GENERAL GREEN

HALG HENRIQUE FARIA BRAGA, os Coron~is ORL~NDO GOMES 
DE CHRISTO e UBIRAJARA CAVALCANTI e o Ten Cal JACK 

_DE M~LLO LOPES, todos a 2 anos de reslusão, com ex-
. tinçao da punibilidade pela prescriçao; Ministro REY 

NALDO MELLO DE ALMEIDA, que ~ondenava o GENERAL GREl 
NHALG HENRIQUE FARIA BRAGA, os Coronéis ORLANDO GO~ 
MES DE CHRISTO e UBIRAJARA CAVALCANTI e o Ten. Cal. 
JACK DE MELLO LOPES, a 2 a8os de reclusão e o Mini~ 
tro SAMPAIO FERNANDES que condenava o GENERAL GREE
NHALG HENRIQUE FARIA BRAGA, os Coron~is ORLANDO GO
MES DE CHRISTO e UBIRAJARA CAVALCANTI, os Tens. Cals 
JACK DE MELLO LOPES e ANTONIO TAULOIS DE MESQUITA, 
a 2 anos de reclusão e os civis DERILSON DE LISBOA 
MELLO, MILTON FERNANDO DE ARAUJ'O REGO, MANOEL f"lODES
TO FERRAZ e CELIO ALVES DE ARAUJO, a 1 ano de reclu
são. (IMPEDIDOS OS MINISTROS RUY DE LIMA PESSOA e 
RODRIGO OCT~VIO) - O Ministro DELIO JARDIM DE MATTOS 

. ' votou pela remessa de peças 2o processo as autor~d~ 
das competentes, para apuraçao das alegadas violen
cias aos civis.(Usaram da palavra o Dr. Procurador
Geral da ·Qustiça Militar e os Advogados Drs Alcyone 
Vieira Pinto·Barreto, Augustâ Sussekind de Moraes Re 
go e Helena C!audio Fragoso). 

Foram, a ieguir, r~latados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.745 - Goiás. Relatâr Ministro Carlos Alberto Cabral Ribei
ro. Paciente: L~Lin S~VIO BORGES DE ANDRADE, conscri 
to, pede a concessão da ordem a fim de qué seja anu~ 
lado o 1~"Termo de Insubmissão.". Impetrante: Cal Rena
to Julio Trein - Cmt do 42º BIMtz. - POR UNANIMIDADE 
o Tribunal.concedeu a ordem. 

APELAÇÃO 

41.639 - São Paulo. Relator Ministro Carlos Alberto Cabr~l Ri 
beiro~ Re\Jisor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APÊ 
LA:\Jl E: THm1AZ IGN~CIO ROLA~JD BASSO, Soldar.lo do Ex8r=" 
Cito, condenado a 2 (dois) meses e 20 (vinte) dius 
de impedimentó, incursà no art 183, § 2fl, letra 11 0 11 

e "b", ào CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 2º Batalhao de Caçadores, de 15 de fava -
reiro de 1977. Adv.Dr.Jos~ Geraldo Fabri. -POR MAIO
RIA DE VOTOS, o Tribunal negou provimento ao apelo 
da Dafesa e confirmou a Sentença apelada. O MINISTRO 
RODRIGO OCT~VIO dava provimento parcial para reduzir 
a pena para 1 mês e 10 dias. · 

HABEAS~CORPUS 

31.736 - Bras!lia.DF. Relator Ministro Sampaio Fernandes. Pa
ciente: M~RIO COSTA DA SILVA, denunciado perante ~ 

\ 
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Auditoria da 11ª CJM, pede a concess~o da ordem, a 
fim d~ que seja trancada a açéo penal, alegando'fal' 
ta de justa causa. Imbetrante: Dr Oswaldo Gomes.Adv. 
POR UNANIMIDADE o Tri una! denegou a ordem. 

APELAÇÕES 

41.610 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Carlos Alberto Ca
bral HibPiro~ Re~isor Ministro Jacy Guimar~es Pinhei 
ro. A~(LANTE: JOAO BATISTA DE ANDRADE COSTA, Marinhei 
ro, Cõndãnado a 6 (seis) meses de detenção,·incurso
so art 187, c/c o art 189, inciso I, do CPM. APELADA 
A Sentença do CPJ da'la. Aud/Mar., da la. CJM, de 16 
de fevereiro de 1977. Adv.Dr.Mario da Costa Pinho. -
POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou provimento ao 
apelo e conf~rmou a Sentença apelada, convertendo a 
detençã~ em prisão. OS MINISTROS JULIO DE S~ BIERREN 
BACH, FABER CINTRA e RODRIGO OCT~VIO davam provimen~ 
to parcial e reduziam a pena para 5 meses e 10 dias. 

42.085 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Carlos Alberto Ca
bral Ribeiro~ Revisor Ministro Lima Torres. APELANTE 
PAULO JORGE VIANA DA SILVA, Marinheiro, condenado a 
três meses e quinze dias de prisão, incurso no artigo 
187 c/c o art 189, inciso I, tudo dQ CPM~ APELADA:-
A S9ntença do CPJ da'2a.·Aud/Mar., da la. CJM, de 23 
de maio de 1978. Adv. Dr. A.Guarischi e Palma.- O 
Tribunal, POR UNANIMIDADE, negou provimento ao apelo 
e confirmou a Sentença apelada • 

. 41.649 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Lima Torres. Re~ 
viéor Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeiro. APELAN 
TE: JOS~ SEBASTIÃO SANTANA, Soldado do Exército,con
denado a 2 (dois) anos de prisão, incurso no artigo 
209, § 2º, do CPM, por desclassificação. APELADA: A 
Sentença do CPJ da 2a. Aud/3a. CJM, de 21 de março 
de 1977. Adv Dr Telmo C. da Rosa. - POR UNANIMIDADE, 
o Tribunal deu provimento parcial ao-elpelà da Defesa 
e, POR MAIORIA, condenou o apelante a 8 meses de d~ 
tençoo, como incurso no art 210 do CPM, restabelecen 
do a capitulação da dan~ncia. O MINISTHO RODRIGO -
OCT~VIO reduzia a pena para 6 meses. 

42.123- Rio d~ Janeiro. Relator Ministro Reynaldo 11ello· de 
Almeida. Revisor Ministro Lima Torrea. APELANTE:LUIS 
Af·~·íiJNIO hiBEifW, f"larinheiro, condenado a seis· meses 
ds pri~->ãr., incursa· no art 187 do CPí·l. AiJCLADA:A Sen 
tenr;a :-Jo Cf.lJ do. 2a.Aud/Mar., da la. CJF"',--cf"e27 de
julho dG 1978. Adv.A.Guarischi e Palma. POR UNANI~I
DADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da Defe
~ confirmou a Sentença apelada. 

42.109- Pará. Relator Ministro.Rodrigo 06t~vio. Revisor Mi
nistro Gualter Godinho. APELANTE: JOS~ DA LUZ MEDE! 
nos, SoldH8o do Ex~rcito, condenado a 4 meses de pri 
são, ihcurso no·art 187 c/c o art 189, item I, tud~ 
do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de JustiÇa 
do 51º Batalhao de Infantaria de Selva, de 30.06.78. 
Adv.Dr.Francisco Cardoso de Vasconcelos.-POR UNANI
MIDADE, o Tribunal anulou o Erocesso, sendo que ~ 
MAIORIA DE VOTOS sem renovaçao. OS MINISTROS REYNAL-
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REYNALDO MELLO DE AL~EIDA, FABER CINTRA e AUGUSTO 
FRAGOSO, com reno~aça~. 

42.121 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Rodrigó Octávio. 
Revisor Ministro Gualter Godinho. APELANTE: JORGE 
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA~ Soldado do Exército,c~n 
danado a sete meses de prisao, incurso no art. 187 
do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça 
co 17~ 8~!3lhao de Infantaria, de 30 de junho de 
1978. Adv.Dre Airton Fernandes Rodrigues. - POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao ape
lo da Defesa para reformar a Sentença e reduzir a 
pena que, POR MALORIA, é fixada em 6 meses. O MINIS 
TRO RODRIGO OCT~VIO reduzia paia 4 meses. 

40.763 - hio de Janeiro. Relator Ministro Gu~lter Godinho.Re~ 
visar Ministro Deoclécio Lima de Siqueira. APELANTE: 
NEUZA BAHIA DOS SANTOS, condenada a 10 (dez) anos de 
reclusão; incursa no artigo 27 do DL 898/69, e à pe
na acessaria de su~pensão.dos direitos polÍticos,pe
lo prazo de 10 ·(dez) anos. APELADA: A Sentença do 
CPJ da 2a. Aúd/Aér., da la. CJM, de 06 de.dezembro 
de 1974. Adv. Dr. Renato da Cunha Ribeiro. - POR UNA 
NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da De 
fesa e confirmou a Sentença apelada; POR MAIORIA,ex
cluindo da mesma a pena de suspensão cos direitos -
polÍticos. OS MINISTROS LIMA TORRES, SAMPAIO FERNAN 
DES, FABER CINTRA e JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, mahti= 
nham a pena de suspensão dos direitos polÍticos. 

41.181 - Paraná. Relator Ministro Gualter Godinho. Revisor:
Ministro Rodri~o Octávio • APELANTE: O Ministério 
PGblico da Uniao junto à Auditoria da 5a~ CJM. APELA 
DA: A Sentença do CPJ da Auditoria da 5a. CJM, de 9 
de dezembro de 1975, que absolveu GILSmJ DO NASCir~EN 
TO CORREA, civil,'do crime previsto no art. 2G2,c/c~ 
o art 266, do CPR. Adv.Dr. Aurelino Mader Gonçalves. 
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) • 

40.528 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi-· 
nheiro4 Revisor Ministro Deocl~cio Lims de Siqueira. 
APELAN7E5:A Procurfudoria Militar da 13 Auditoria de 
Marir:r,Úda. la. CJ~1.; RAYMUNDO FRANCISCO ANTUNES, CB
ES, GPJ''tindo no HCM e EDSON ... DUARTE SILVA, c i vil, con 
danadas a dois anos de prisao, como incursos ~o ar~ 
30~ ~/G cq arts 59·e 60, tudo do CPM. APELADA:·A Sen 
tença do r:llJ du la. Auditoria de rlarinilã. da la. CJM 
que condenou o apelante RAY[•lUNDO FRANCISCO A~JTUNES 
e absolveu NA!LDO PAULO DA SILVA, 2º SG-ES e BENEDI
TO DA CONCEIÇAO RODRIGUES, CB~MA, ambos sbrvindo no 
HCM, do crime previsto no art. 305 do CPM. Advs Drs 
Antonio Al~os Fernandes, Lourdes Maria Celso do Val
le e Antonio Lopes Sobrinho.(JULGAMENTO EM SESS~O 
SECRETP.). 

42.020 - Rerá. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Reúisor: 
Ministro Deocl~cio Lima de Siqueira. APELANTE: VICEN 
TE RODRIGUES NETO, Soldado So Ex~rcito, condenado i 
um ano e dois meses de prisao, incurso no art 206, 
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§ 2º, do CPM, com o·benef!cio da suspensão condici 
anal da pena, pelo prazo de dois anos, na forma do 
disposta· nos arts'84 e seguintes do referido CÓdi
go Penal. APELADA: A SentenÇa do CPJ da Aud/Sa.CJM 
de 20 de abril de 1978. Adv. Dr. Francisco Cardoso 
de Vasco~Gelos. - PO~ UNANIMIDADE, o Tribunal negou 
provimento ao apelo e confirmoü:ã Sentença ~pelada. 

42.035 - Paran~. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Révi
sor Ministro Julio de sá Bierrenbach. APELANTE:JO
S~ DOS SANTOS MACHADO, Capitão da Reserva Remunera
d~ da Aeron~utica, condenado a doze ~nos de reclu
s~o, incurso no art. 27 do DL 898/69, com a suspen
sao dos Direitos Polfticos, pelo prazo de dois anos, 
nos termos do art 74 do referido DL. APELADA: A Sen 
tença do Conselho Especial de Justiça da Auditoriã 
da 5a. CJM, de 26 de abril da 1978.-Adv Dr Julio RE 
cha Xavier. - O Tribunal, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, 
negou provimento ao apelo da Defesa e confirmou a 
Sentença aP-elada e, POR MAIORIA, com exclusão de · 
pena acessÓria de suspensao dos direitos polfticos. 
OS MINISTROS LIMA TORRES, SAMPAIO FFRNANDES e FABER 

.CINTRA mantinham a pena acessÓria. Ta~b,m, POR UNA-
NIMIDADE, o Tribunal decidiu restituir o processo a 
Auditoria para que sejam intimados, Ressoalmente, . 
Roberto Pessoa da Costa e Ot~vio José Bessa Filho 
e manifestar se desejam ou não apelar.(N~O TOMARAM 
PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS JACY GUIMAR~ES PI
NHEIRO a AUGUSTO FRAGOSO). 

42.087 - Bahia. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa; Revisor 
Ministro Julio da Sá Bierranbach. APELANTE: CARLOS 
ALBERTO GONSALVES, Soldado Fuzileiro Naval, condena 
do a quatro meses de prisão, incurso no artigo 240: 
§ 1º, c/c o artigo 72, incisos I e III, letrá 11 d 11

, 

do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/6a. CJM,. 
de 18 de ma~o de 1978. Adv. Dr. Luiz Humberto Agle. 
POR U~ANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apa 
lo da Defesa e confirmou a Sentença apelada.(NAO TÕ 
MARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS WALDEMAR TOW 
RES DA COSTA, AUGUSTO FRAGOSO e JACY GUIMARÃES PI--
NH~lRO). . 

A proposta apresentada pelo Exmo. Sr. Ministro Dr Gualter Go 
dinho, em sessGo do dia 16 do corrente, de se inserir em 
Ata um voto de jÚbilo e de congratulaçÕes pela escolha du 
novo Pontffice, foi aprovada por unanimidade. 

Na Apelação 41.851~ onde se lê •••• Carlos Alberto Ferreirá 
Lima •••• leia-se •••• CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA ••••• 
(Reproduz-se, em face de equfvoco verificado na Ata da 81ª 
Sessão, p~g 491). 

A Sessão foi encerrada ~s 18.00 horas, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: 

PETIÇÃO 360(WT)-por depend. à Apel.42.044-Adv Antonio Alves 

Fernandes. 

PETIÇÃO 353(LT)-por depend. à Apel. 42.018(Aud/9a. proc.21/ 

77-Adv Jorge Siufi. 
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RECURSO CRIMINAL 5.236(RP)-Aud/4a. IPM 24/78 
RECURSO CRIMINAL 5.23l(LT)-la./Mar. pr~c. 56/70~Adv Mario c. 
Pinho 

RECURSO CRIMINAL 5.?08(LT)-por dcpend. ~ Apel. 42.018-Aud/9c. 
proc. 21/77- Adv Jorge Siufi 

RECURSO CRIMINAL 5.206(GG)-la./2a. proc. 1275/78 
R(CURSO CRIMINAL 5.2~7(WT)-Aud/5a. proc. 770/77-Adv Aur~lino 

.. 
M. Gonçalves 

RECURSO CRIMINAL 5.240(LT)-2a./Ex. proc. 35/77-Adv Dr Hélio 
Lazary 

RELAT6RIO DE CORREIÇÃO 40(GG)-Aud/lla. 

INQU~RITO llO(WT)-PGJM 
RECLAMAÇÃO 67(LT) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA lBO(WT) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 18l(RP) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 182(LT) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 18J(JP}-Aud/6a. - N 

EMBARGOS 41.138(JP/CA)-2a./2a •. proc. 44/75-Adv Ramqo G.Portao 
EMBARGOS 41.239(RP/DLS)-2a./2a. proc. 41/75-Adv r2~lo E.Bueno 
EMBARGOS 41.602(SF/GG)-2a./Mar. proc. 270/76-Adv A. Guarischi 

e Palma 

EMBARGOS 40.979(LT/CA)-la./Mar. proc. 31/75-Adv Dr Francisco 
de Assis da Silva 

APELAÇ~ES: 

41.993(CA/RP)-Aud/lla. proc. 194/78-Adv J Safe Carneiro 

41.383(GG/R0)-3a./Ex. próc. 39/75-Adv Ana Mari~ D. Cartaz 

42.092(GG/DLS)-3a./E~. pron. 79/74-Advs Mario S. Mendonça e 
Jo;o Sebasti~o das Chagas Varella 

41.343(GG/DLS)-:a./f~qr. pr0c. 93/75-Adv Manoel J. Soares 

41.913(JP/CA)-3a./Ex~ oroc. 102/71-Adv Celso Celidonio 

41.272(GG/RD)-Aud/B~. proc. 31/74-Adv Francisco Vasconcelos 
42.027(RP/SF)-3a./Ex. proc. 21/75-Advs Celso Celidonio e 
Telma A. Fi9ueiredo 

39.559(LT/CA)-Aud/7a. proc. 30/69-Advs Paulo H.M.Maciel, Edu
ardo c. Pandolfi o Pedro E •. de Barros 

41.633(LT/CA)~la./Mur. p~oc •. 54/76-Adv Guilherme S. Santos 
42.006(LT/JSB)-2a./Mar. pro~. 476/76-Adv Zelia Bitencourt 

42.060(LT/RD)-2a./Mar. proc. 514/77-C.Adv Antonio A. Fernandes 
41.428(LT/CA)-Aud/4a •. proc •. 5/76-Adv Dalto V~ Eiras 

42.068(LT/FC)-Aud/lla. proc. 330/76-Adv Safe Carneiro 
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APELAÇÕES: 

35.730(LT/JSB)-la./Mar. prac. 8167/64-Advs Avelar A. Fernan
des e Paulo H. Muniz Maciel 

42.018(LT/CA)-Aud/9a. proc. 21/77-Advs Higa Nabukatsu e Jorge 

Siufi. 

41.44D(RP/CA)-Aud/4a. proc •. 06/76-Adv Waltamyr A. Lima 

42.099(LT/FC)-2a./Mar. proc. 548/77-Adv A.Guarischi e Palma 

42.114(LT/DLS)-Aud/10ª prac. 20/77-Adv A.Jurandy P. Rosa 

42.077(LT/DLS)-la./2a. proc. 1298/77-Advs Gaspar Serpa e Luiz 

E. Greenhalgh 

42.07l(LT/RD)-Aud/7a.prac. 87/76-Advs Boris Trindade, A.Modes

to da Silveira, Eduardo C.Pandolfi, João B. da Fonseca, Clovis 

Valença e Gerson M. Neto. 

42.111 (DLS/WT )-2 a. /f1ar. pro c. 351/78-Adv • ã. Guar ischi e Palma 

42.125(JSB/WT)-2a./Mar. proc. 348/78-Adv.A.Guarischi e Palma 

41.867(WT/SF)-la./2a. proc. 1213/77-Advs Juarez Alencar, Gas

par Serpa e Jonana Cleide Vilas Boas Cohn 

41.998(1rJT/RMA)-2a./Mar. prac. 539/77-C.Adv Zelia Gitencourt 

42.D52(LT/JSB)-2a./Mar. prac. 546/77-C. Adv Mario c. Pinho 

41.480(GG/JSB)-Aud/4a. prac. 17/76-Adv Waltamyr Lima 

41.548(GG/SF)-la./Mar. proc. 35/76-Advs Edgar P de Carvalho e 

Antonio L. Sobrinho 

41.526(JP/CA)-la./Mar. proc. 28/74-Advs Mario c. Pinho e An

tonio A. Fernandes 

42.083(DJM/WT)-2a./Mar. proc. 335/78-Adv A.Guarischi e Palma 

39.18D(LT/CA)-2a./Ex. prac. 85/71-Advs A.SussAkind M. Rego, 

Manuel J. Soares, Lino Mashado Fº e Alcides Martins 

42.132(FC/WT)-la./Ex •. proc •. OB/78-Adv Jos~ Carlos T. Hardman 

42.13B(FC/~JT)-2a./·1r-~r. prac. 352/78-Adv Zelia Bitencourt 

38.706(LTjcg)-Aurl/4:·. proc. 42/70-i\dv Dalto V. Eirss 

41.674(LT/CA)-Aud/6a. prac. 13/76-Adv Luiz H. Agle 

41.647(LT/CA)-Aud/10ª prac. 14/75-Adv Antonio J. P. Rosa 

41.845(GG/AF)-2a./Ex. prac. 50/77-Advs Drs João A.Portela, 

Luiz C.S.Araujo, Lino Machado Fº, Fernando Fragoso, Evaristo 

de Moraes Fº, NÓ.lio í\.S.f'1admdo, Eny Raymundo :Vloreira, Cst.:.~aldo 

F. Mendonça. A. Mod3sto da.Silveira, Alcyone V.P.Bnrreto, Ma

nuel J. Soares, Humberto J. Machado, T~cio Lins e Silva, A. 

Sussekind M. Rego, Alfredo Tranjan, Arthur Lavigne e Helena 

Fragoso.(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 20.10.1978). 



-508-
(Cont da At3 da 82ª Sessão(Extraordinária), em 17.10.1978) 

APELAÇÕES: 

41.482(LT/CA)-la./3a. proc. 22/75-Adv Carlos A. Albuquerque 

41.515(LT/CA)-la./Ex. proc. 09/75-S. Adv Lourival N. Lima 

41.123(RP/CA)-3a./Ex. proc. 01/74-Advs Sonia R.S.Correia ~ 

Ana Maria N. David 

41.740(GG/AF)-2a./Aer. proc.l823/77-Adv Maria Jos' dos Santos 

41.712(.GG/AF)-3a./Ex. proc. 26/76-Adv Ana Maria D. Cartaz 

42.067(SF/RP)-Aud/lla.· proc. 58/78-Adv J Safe Carneiro 

42.090(SF/RP)-Aud/lla. proc. 202/78-Adv J Safe Carneiro 

41.5~6(GG/AF)-Aud/6a. proc.7/75-Advs Luiz H. Ag1e e Nilton da 
Silva 

41.473(LT/CA)-Aud/9a. proc. 08/76-Adv Higa Nabukatsu 

41.997(JP/DJM)-2a./Mar. proc. 305/74-C.Advs A.Guarischi e Pal

ma e Ze1lo dé Souza·Bitencourt 

42.08l(JP/Sr)-Aud/Ba. proc. 471/77-Adv Francisco C. Vasconcelos 
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